
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
ParecerJurídico nº 278/2021
Assunto: Emenda 01 ao Projeto de Lei nº 105/2021. Altera os artigos 1º e 28, e o

parágrafo único do art. 3º do Projeto de Lei nº 105/2021, que “Dispõe sobre a

aplicação no Município da Lei Federal nº 13.913, de 25 de novembro de 2019, que
trata do novo regramento de ocupação da faixa não edificável da Rodovia que corta
o Município de Valinhos.” Autoria do vereador Luiz Mayr Neto.

À Comissão de Justiça e Redação
Exmo. PresidenteVereadorSidmar Rodrigó Toloi 

    
    

Trata-se deparecer jurídico relativo à EmendaçO º

nº 102/2021, que altera os artigos 1º e 2º, e o parágrafo único doa; o?Projeto de

ral ne 13.913,
1»

Lei nº 105/2021, que “Dispõe sobre a aplicação no Município dátei F

de 25 de novembro de 2019, que trata do novoregramento de: Ráfaia não
a

edificável da Rodovia que corta o Município. de Valinhos.”np Luiz

Mayr Neto. a
pas Consta da justificativa da Emenda:

A presente emenda pretendeadequar aspretenéões édo projeto

às disposiçõesvigentes«do PlanoDiretoredd legislação conexa
relativas à zoneamentoe uso e ocupação do solo, evitando que

de forma indireta edificações irregulares à vista do Plano

Diretor seja regularizadas sem os critérios de zoneamentoe uso

e ocupação do solo vigentes no município.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

U
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é do

que a opinião emitida pelo operador dodireito, opinião técnico-

jurídica, queorientará o administrador“Hiatomada da decisão,

na prática do ata,queministrativo, que se constitui na execução

ex oficio da [ZA idportunidadedo julgamento, porquanto

envolvido na espécie simples parecer, ouseja,ato bpinativo que
poderia ser, ou não, considerado E? g ”

  

Min. Marco Aurélio de Mello — STF.) 
Desta feita, considerando os aspectos eia legais e

Ê t 4 d 
principal: Pod 

Projeto de Lei nº 105/2021 Alteraçãopropostana Elinenda 01 
 

Art. 1º Aplicam-se no Município de

Valinhos, os termos da Lei Federal nº

13.913, de 25 de novembro de 2019,

assegurado o direito de permanência de

edificações na faixa não edificável

contígua às faixas de domínio público de

rodovias, em todo o território do Município

de Valinhos, e reduz a extensão da faixa

não edificável conforme previsto no citado

diploma legal.

 

Valinhos, os termos da Lei Federal nº
13.913, de 25 de novembro de 2019,

assegurado o direito de permanência de

edificações na faixa não edificável

contígua às faixas de domínio público de

rodovias, em todo o território do Município

de Valinhos,

desta Lei, e reduz q extensão da faixa não

observadas as condições

edificável conforme previsto no citado

diploma legal.   
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Art. 2º As construções e edificações que se

enquedram nas especificações abaixo,

serão passíveis de regularização,

observados os direitos adquiridos e

situações consolidadas, desde que

construídas:

 

Art. 28. As construções e edificações que se

enquadram nas especificações abaixo,

serão possíveis de regularização,

observados os direitos adquiridos, as

situações consolidadas e as disposições

vigentes do Plano Diretor e da legislação

conexa relativas à zoneamento e uso e

ocupação do solo, desde que construídas:  
 

   Art, 3º À autorizaçãopara aconstrução

regularização de obra existente implicará

no lançamento dos tributos pertinentes

pelo Município.

Parágrafo único. As edificações localizadas

nas áreas contíguas às faixas de dominio

público, em trechos das rodovias que

atravessem o perímetro urbano ou áreas

urbanizadas do Município, desde que

até 26/11/2019,

dispensadas da observância do inciso | do
construídas ficam

Art. 2º desta Lei, salvo se houverprojeto de

duplicação nos trechos das rodovias, ou

outro motivo relevante devidamente

justificadopelo Poder Público.

 

Ar. 3º. As edificações *lâcalizadas nas

áreas contíguas àfai de domínio                   

  público, em trec En ovias que

atravessem operínerrãA bi du áreas

urbanizadas do Mini adesde que

construídos até: 9, ficam

«dispensados dao doinciso tdo

“trechos dasrodordos; = a o

H - se atent “contragãs disposições

- vigentes do PianoDirétore da legislação

conexa relativasà zoneamento e uso e

ocupaçãodasolo;ou + f
ch- outro motivo”relevantedevidamente
justificadopelo Poder Público.

 

  
No que tange aos projetos de emendas o Regimento Interno desta

Art. 140. Emenda é a correção apresentada a um dispositivo de
projeto de lei ou de resolução.

$ 1º. Emendo supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no
todo, o artigo do projeto.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
$ 2º. Emenda substitutiva é a que deve ser colocada no lugar do

artigo.

$ 3º. Emenda aditiva é a que deve ser acrescentadaaos termos do
artigo.

$ 4º. Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do
artigo, sem alterar a sua substância.

8 5º. A emenda apresentada à outra emenda denomina-se
subemendo.

Art. 141. Não serão aceitos substitutivos, emêndas ou subemendas
que não tenham relaçãodireta ou imediata com a matéria da

proposição principal. . +       $ 2º. Da decisão do Presidente caberá r
* propostopelo autor do projetoou do subst,

Desse modo, sob o prisma do Regimento Infe mo fica-se que o

projeto atende os dispositivos regimentais, tratando-sede emen ; de fer relação
 

direta com a matéria da proposição principal, não havendo óbic 
Noutro aspecto, cabe ressaltar que em projetos E) iniciativa do

Executivo resta pacifico na Suprema Corte apossibilidadede emendas“parlamentares

desde que guardem pertinência temática como projeto é não importerem aumento
£ é

de despesas: o
Ementa

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.ART. 2º DA LEI GAÚCHA

N. 11.639/2001. CADASTRO DE CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS.

CRIAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS QUE DEVEM SER

OBSERVADOS PELO PODER EXECUTIVO NA CONTRATAÇÃO DE

SERVIDORES TEMPORÁRIOS. EMENDAS PARLAMENTARES EM

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO.

INOCORRÊNCIA DE INVASÃO DA COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEJULGADA

IMPROCEDENTE.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
1. As emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa
privativa do Poder Executivo e Judiciário são admitidas, desde que

guardem pertinência temática com o projeto e não importem em

aumento de despesas.

2. As normas impugnadas, decorrentes de emendas parlamentares,

estabelecem o procedimento a ser adotado pelo Poder Executivo

estadualpara a realização de inscrições no Cadastro de Contratações

Temporárias, tema não incluído entre aqueles cujos projetos de lei

são de iniciativaprivativa do GovernadordoEstado.

3. Ação direto de“inconstitucionalidadejulgada improcedente.(STF.

ADI 2583 RS. Plenário, 01.08.2011)o   
No mesmocio o Tribunal de Justiça do ndoe dódota 

artigos 125, 5 2º, da CF, e 74, Vi, da CE.precedemfes Nãdda grteo da   ação quanto aos parâmetros aporitados LOM
Câmara. ,

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE rt.sei nº 2.064, de

04.03.20, do Município de Icém,estabelecendo réapequação salarial

para os servidores municipais. Exclusão, por emenda parlamentar,

dos ocupantes de cargos em comissão.Pretensão, dg.Prefeita de

invalidação da ressalvo feita pela Câmira, para que“também os

comissionados recebah aumento... -nviabifiddade. Emenda

parlamentar. Possível a realização de emendas parlamentares em

projetosde lei de iniciativa reservadaao Poder Executivo, desde que

(i) mantenham pertinência temática com o objeto do projeto de lei

e (ii) não acarretem aumento de despesa. Requisitos devidamente

observados. Emenda ficou adstrita ao objeto da lei remuneração de

servidores. Ademais, não implicou aumento de despesa, promovendo,

ao contrário, redução de gastos em comparação com o projeto

original. Apontada omissão da emenda quanto aos anexos.

Irrelevância. Alteraçõesnecessáriassão decorrência lógica do teor da

emenda. Princípio da isonomia. Ausente a apontada violação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
Restrição do aumento salarial aos servidores efetivos se encontra

dentro da discricionariedade política do Poder Legislativo. Inexistente

afronta à igualdade, máxime porque a maior defasagem salarial era

verificada, realmente, entre os ocupantes de tais cargos. Decisão

razoável, à luz da crise econômico-financeira vivenciada pelo

Município e da grande quantia de cargos em comissão irregulares lá

existentes, muitos dos quais recentemente invalidados por este Eg.

Órgão Especial. Atuação do Judiciário como legislador positivo.

Impossibilidade. Aplicação da Sv nº 37 fiNão cabe ao Poder

Judiciário, que não:temfunção legislativa, oumentar vencimentos de

servidores públicos sob o fundamento. de isonomia"). Vícios de

inconstitucionalidadi nãoverificados, Ação improcedente, na parte
conhecida." “a as
   

            

 
(TISP. Adin nº 2044212-77.2020.8.26. Evaristo dos
Santos. Data de Julgamento:12/08/2020)

É o parecer.

Procuradoria, 18 de junho de 2021.

RosemeiredagiaKa doso Barbosa
Procu adora, B/SP 308.298
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